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Indicação nº_________ 

 

Indico ao Executivo Municipal, após tramitação regimental que: 

 A secretaria de transportes consolide as normas proibitivas para o tráfego de 

caminhões de grande porte nas ruas do município. 
 

 

Justificativa: 

 Constata-se grandes prejuízos causados na estrutura viária das ruas do município 

com a destruição da camada de asfalto, quebra de meio fio, tampas de bueiros e 

bocas de lobo, arruinando esquinas e calçadas rompendo redes de energia e cabos 

telefônicos, devido ao peso, comprimento e altura destes veículos de grande porte. O 

código de posturas do município prevê a proibição da circulação aleatória destes 

caminhões nas ruas do município e que se cumpra o código de posturas, devemos 

agir imediatamente para cessar os prejuízos causados a cidade dando assim mais um 

passo rumo aos preceito socialistas que norteiam esse governo. 

É dever desse vereador estender o olhar a todos os recantos do município, assim, 

promovo a imagem do governo e dessa casa legislativa. 
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